
3.3.90.30.00.00 - 0100000000- Material de Consumo..................................
................R$438,00

15.001.0.0.04.122.3010.2127 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00.00 - 0100082000- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil......R$6.800,00

3.1.90.94.00.00 - 0100082000- Indenizações e Restituições Trabalhistas..
..................R$277,00

3.1.91.13.00.00 - 0100000000- Obrigações Patronais.................................
..............R$5.500,00

3.3.90.39.00.00 - 0100000000- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica....R$92.413,00

15.001.0.0.04.126.3010.2012 - T.I - MANUTENÇÃO DO DEPTO DE TÉC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO

3.1.90.11.00.00 - 0100000000- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal
Civil..........R$451,00

3.1.90.11.00.00 - 0100082000- Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal
Civil...........R$206,00

3.1.90.13.00.00 - 0100000000- Obrigações Patronais.................................
.................R$880,00

3.3.90.30.00.00 - 0100000000- Material de Consumo..................................
................R$473,00

3.3.90.39.00.00 - 0100000000- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Ju-
rídica........R$1.171,00

T O T A L.......................................................................................................
....R$ 1.439.569,25

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Bugres do Estado de Mato
Grosso em 30 de dezembro 2021.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

SIDNEI FELIZARDO NOGUEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Controle

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 122/2021

DECRETO Nº 122/2021

(Que dispõe abertura de Crédito e especial)

Sumula: Abre Crédito Especial no valor de R$ 2.473.247,08 (dois milhões,
quatrocentos e setenta e três mil, duzentos e quarenta e sete reais e oito
centavos)

MARIA AZENILDA PEREIRA, Prefeita Municipal de BARRA DO BU-
GRES, Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, em especial a lei 2488/2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 2.473.247,08 (dois milhões, quatrocentos e se-
tenta e três mil, duzentos e quarenta e sete reais e oito centavos), para
atender as seguintes dotações:

08- SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

08.003.0.0- FUNDEB

08.003.0.0.12.361.5010.2028 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB - 60%

3.1.90.04.00.00 – 0118000000 - Contratação por Tempo Determinado R$
............1.440.000,00

3.1.90.94.00.00 – 0118000000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
R$.......1.033.247,08

T O T A L.......................................................................................................
... R$ 2.473.247,08

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

T O T A L ......................................................................................................
..................R$ 0,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Bugres do Estado de Mato
Grosso em 27 de dezembro 2021.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

SIDNEI FELIZARDO NOGUEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Controle

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ADESÃO 01/2022

O município de Barra do Bugres – MT inscrito no CNPJ: 03.507.522/
0001-72, torna público a ADESÃO/CARONA 001/2022 DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO Nº 21/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL 035/2021
- DO MUNICÍPIO DE DENISE/MT, que trata da AQUISIÇAO DE 01 (UM)
TIPO VAN (15+1 LUGARES), PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES/MT. CONTRA-
TADO: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA inscrita no CNPJ
sob nº.: 01.016.616/0001-13. Valor contratado: R$ 242.000,00 (Duzentos
e quarenta e dois mil reais). Maiores informações poderão ser obtido jun-
to a comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Felipe Ferreira
Mendes, 1000, Centro, das 07:00 as 13:00, no telefone (065)3361-3868 e
no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic.

Barra do Bugres-MT, 13 de janeiro de 2022

EDIRLEI SOARES DA COSTA

Comissão permanente de licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS INSCRITOS – MODALIDADE PCD

– NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/SMEC/2021 -
EDITAL Nº 001/2021

DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS INSCRITOS – MODALIDADE PcD –
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/SMEC/2021 - EDI-
TAL Nº 001/2021

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, do município de Barra do
Bugres – MT, Profª Bernadete Fernandes Gregolin, e a Presidente da
Comissão do Processo Seletivo,Profª Silvane dos Santos Ferreira da
Silva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº
111/2021, Lei Municipal n.º 2.469/2021, Decreto nº 112/2021 e Lei nº
2.468/2021, TORNA PÚBLICO, DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS INS-
CRITOS – MODALIDADE PcD – NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 001/SMEC/2021 - EDITAL Nº 001/2021, conforme apresenta-
do abaixo:

001 - 001- PROFESSOR - SEDE: CRECHE, PRÉ-ESCOLA E ANOS INICIAIS.
INSCR NOME DOCUMENTO

237 ANA KARINA DE MOURA RG 0653045-1 SSP MT 08/09/
2016
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